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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI N°     /2020
AUTORIA: THIAGO BATALHA
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AO CORONAVÍRUS – COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar um Fundo de Combate ao Coronavírus – COVID-19.
Art. 2º O Fundo Municipal de Combate ao Coronavírus – COVID-19 será vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju, para o repasse, captação e ampliação de recursos financeiros destinados a ações, programas e projetos de combate ao Coronavírus – COVID-19.

Art. 3º O Fundo Municipal de Combate ao Coronavírus – COVID-19 compor-se-á pelos seguintes recursos:

I – contribuições, transferências, subvenções, auxílios e doações de setores públicos e privados;

II – dotação orçamentária própria, bem como créditos adicionais que lhe sejam destinados;

III – doações de pessoas físicas e jurídicas;

IV – recursos provenientes de convênios, termos de cooperação ou contratos, ajustes e outros instrumentos de origem nacional, incluindo as internacionais, celebrados com a finalidade de destinar recursos ao combate do Coronavírus – COVID-19;

V – repasses financeiros advindos da União, do Estado de Sergipe, do Município de Aracaju de suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundos e fundações, com finalidade única, de combate ao Coronavírus – COVID-19;
§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão, obrigatoriamente, depositados em conta corrente própria, que deverá ser aberta e mantida em instituição financeira oficial;

§ 2º Assim que extinto o Fundo Municipal, os seus recursos deverão ser incorporados à Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju;

Art. 4º Deverá o Poder Executivo Municipal, prestar contas, mensalmente, à Câmara Municipal de Aracaju, quanto à aplicação dos recursos ao combate, enquanto durar o Fundo.
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, 7 de Maio de 2020.

Thiago Batalha,                                                                                                                                  Vereador – PSC/SE
JUSTIFICATIVA
   O presente projeto de lei tem como finalidade a criação de um Fundo Municipal de Combate ao Coronavírus - COVID-19.

   Diante da atual situação, e do crescente número de infectados em nosso Município, o projeto em questão se mostra muito importante, já que visa facilitar a captação de recursos, que são necessários no enfrentamento ao combate da COVID-19.

   O Fundo Municipal de Combate ao Coronavírus ficará vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju, e será através dela que os repasses acontecerão. O Fundo contará com dotação orçamentária própria, além de créditos adicionais que lhe sejam destinados.

   É de extrema importância que haja divulgação da conta, e dos recursos aplicados, bem como que ocorra uma prestação de contas mensal à Câmara Municipal de Aracaju, enquanto durar o Fundo Municipal.
   A proposta está em concordância com a Constituição Federal de 1988 e com a Lei Orgânica do Município de Aracaju, por se tratar de Assunto de Interesse Local:

Constituição Federal de 1988 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Lei Orgânica do Município de Aracaju

Art. 19. Compete ao Município, além de outras atribuições:
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